
Nº DO PROTOCOLO (Uso da Junta Comercial)

NIRE (da sede ou filial, quando a
sede for em outra UF)

Código da Natureza
Jurídica

Nº de Matrícula do Agente
Auxiliar do Comércio

 1 - REQUERIMENTO

31210058507 2062

Ministério da Economia
Secretaria de Governo Digital
Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração
Secretaria de Estado de Fazenda de Minas Gerais

Nome: __________________________________________

Assinatura: ______________________________________

Telefone de Contato: ______________________________

Data

Local

Representante Legal da Empresa / Agente Auxiliar do Comércio:

Nome:

requer a V.Sª o deferimento do seguinte ato:

(da Empresa ou do Agente Auxiliar do Comércio)

Nº DE
VIAS

CÓDIGO
DO ATO

CÓDIGO DO
EVENTO QTDE DESCRIÇÃO DO ATO / EVENTO

LABORATORIO SUL MINEIRO DE ANALISES AGRICOLAS E CIA LTDA - ME

002 ALTERACAO

ENTRADA DE SOCIO/ADMINISTRADOR

ALTERACAO DE SOCIO/ADMINISTRADOR

SAIDA DE SOCIO/ADMINISTRADOR

1

1

1

2001

2003

2005

CARMO DO RIO CLARO

4 Setembro 2020

Nº FCN/REMP

MGN2017103107

1

ILMO(A). SR.(A) PRESIDENTE DA Junta Comercial do Estado de Minas Gerais

 2 - USO DA JUNTA COMERCIAL

DECISÃO SINGULAR DECISÃO COLEGIADA

DECISÃO COLEGIADA

DECISÃO SINGULAR

OBSERVAÇÕES

Nome(s) Empresarial(ais) igual(ais) ou semelhante(s):

SIM

_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________

_____________________________________

_____________________________________
_____________________________________

_____________________________________

SIM

_____________________________________

NÃO ___/___/_____     ____________________

Data Responsável ResponsávelData

___/___/_____     ____________________NÃO

Processo em Ordem
À decisão

___/___/_____

Data

____________________

Responsável

ResponsávelData

___/___/_____       __________________

Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa)

Processo deferido. Publique-se e arquive-se.

Processo indeferido. Publique-se.

Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa)

Processo indeferido. Publique-se.

2ª Exigência                     3ª Exigência                     4ª Exigência                   5ª Exigência

Processo deferido. Publique-se e arquive-se.

___/___/_____

Data

____________________            ____________________            ____________________

Vogal Vogal Vogal

Presidente da ______ Turma

2ª Exigência                      3ª Exigência                     4ª Exigência                   5ª Exigência
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Registro Digital

Capa de Processo

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MINAS GERAIS

Número do Protocolo

20/541.396-0

Identificação do Processo

Número do Processo Módulo Integrador

MGN2017103107

Data

04/09/2020

203.201.326-68 ANTONIO GERALDO RIBEIRO

NomeCPF

Identificação do(s) Assinante(s)
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ALTERAÇÃO N.º 03 
LABORATORIO SUL MINEIRO DE ANALISES AGRICOLAS E CIA LTDA 

ALTERAÇÃO DE SOCIEDADE LTDA 
CNPJ: 19.672.072/0001-03 

 

 

CELIO AFONSO DE MOURA, brasileiro, casado no regime de comunhão parcial de Bens, 

Motorista, nascido(a) em 10/04/1960, residente e domiciliado à Rua Hildebrando Clark, 170– Bairro 

Antônio Lara, Pimenta(MG), CEP-35.585-000 , portador do RG-M-1.780.938 expedida pela SSP (MG) e 

do CPF-397.286.176-15, 

RONARA OLIVEIRA FARIA brasileira, solteira, Gerente, nascido em 14/11/1995, residente e 

domiciliado à Rua Domingos Jacinto, 276  – Bairro Centro, Pimenta(MG) CEP-35.585-000, portador da 

CI-MG-17.177.403 expedida pela PC (MG) e do CPF-105.380.276-57, todos os sócios representados pelo 

procurador ANTONIO GERALDO RIBEIRO, brasileiro, casado, técnico em contabilidade, portador do 

CPF: 203.201.326-68 e CRC/MG 31101, estabelecido à Av: Amazonas, nº 135, sala 1605, centro, CEP: 

30180-001, na cidade de Belo Horizonte/MG 

 

Únicos sócios da empresa LABORATORIO SUL MINEIRO DE ANALISES AGRICOLAS E CIA 

LTDA, inscrita no CNPJ numero 19.672.072/0001-03, e registrada na JUCEMG Com o NIRE n.º 

3121005850-7 em 06/02/2014 e o nome fantasia   de AGROLAB MINAS, sua sede à Avenida Prefeito 

Jose Evaristo Santana, 141, Bairro Vargem ,Carmo do Rio Claro-MG, CEP: 37150-000, resolvem de 

comum acordo alterar seu contrato social, mediante as seguintes cláusulas e condições: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA: 

É admitido na qualidade de sócio (a) ARTHUR FARIA DE MOURA, brasileiro, solteiro, matemático, 

nascido na cidade de Pimenta (MG), em 24/04/1989, residente e domiciliado nesta cidade de Pimenta à 

Rua Hildebrando Clarck, 170 – Bairro Antonio Lara, CEP-35.585-000, portador da CI-MG-16.439.682 

expedida pela SSP (MG) e do CPF-097.819.596-57, representado pelo procurador ANTONIO 

GERALDO RIBEIRO 

 

CLÁUSULA SEGUNDA: 
Neste ato o sócio CELIO AFONSO DE MOURA, retira-se da sociedade, transferindo suas 1500 (MIL E 

QUINENTAS) quotas ao sócio (a) ora admitido (a) ARTHUR FARIA DE MOURA no valor nominal 

de  R$ 10,00 (DEZ) reais cada uma , correspondente a R$ 15.000,00 (QUINZE MIL) reais, total subscrito 

e integralizado em moeda corrente do pais, Por este ato também, o sócio que se retira dá a mais ampla e 

rasa quitação de seus direitos, nada mais tendo a reclamar em tempo algum quanto a seus direitos na 

sociedade, 

 

CLÁUSULA TERCEIRA: 
Capital Social da empresa é de R$ 30.000,00 (TRINTA MIL REAIS), divididos em 3.000 (TRES MIL) 

cotas de capital no valor nominal de R$ 10,00 (DEZ REAIS) cada uma, integralizados pelos sócios em 

moeda corrente do país e assim distribuídos aos sócios: 

 

NOME                                                                      %              QUOTAS                             VALOR R$ 

ARTHUR FARIA DE MOURA     50,00              1.500                              15.000,00 

RONARA OLIVEIRA FARIA                50,00               1.500                           15.000,00 

TOTAL      100,00              3.000                                        30.000,00 

 

  

CONSOLIDAÇAO DO CONTRATO SOCIAL 

 

Pelo presente instrumento particular de alteração e consolidação do contrato social, os abaixo-

assinados: 

ARTHUR FARIA DE MOURA, brasileiro, solteiro, matemático, nascido na cidade de Pimenta 

(MG), em 24/04/1989, residente e domiciliado nesta cidade de Pimenta à Rua Hildebrando Clarck, 170 – 

Bairro Antonio Lara, CEP-35.585-000, portador da CI-MG-16.439.682 expedida pela SSP (MG) e do 

CPF-097.819.596-57, 

RONARA OLIVEIRA FARIA brasileira, solteira, Gerente, nascido em 14/11/1995, residente e 

domiciliado à Rua Domingos Jacinto, 276  – Bairro Centro, Pimenta(MG) CEP-35.585-000, portador da 
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ALTERAÇÃO N.º 03 
LABORATORIO SUL MINEIRO DE ANALISES AGRICOLAS E CIA LTDA 

ALTERAÇÃO DE SOCIEDADE LTDA 
CNPJ: 19.672.072/0001-03 

 

 

CI-MG-17.177.403 expedida pela PC (MG) e do CPF-105.380.276-57,  têm entre si justo e contratado 

uma sociedade empresária limitada, regida pelas cláusulas e condições seguintes e nas omissões, pela 

legislação especifica que disciplina essa forma societária. 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA: 
A Sociedade gira sob a denominação social LABORATORIO SUL MINEIRO DE ANALISES 

AGRICOLAS E CIA LTDA, inscrita no CNPJ numero 19.672.072/0001-03, e registrada na JUCEMG 

Com o NIRE n.º 3121005850-7 em 06/02/2014 e o nome fantasia   de AGROLAB MINAS,  sua sede à 

Avenida Prefeito Jose Evaristo Santana, 141, Bairro Vargem ,Carmo do Rio Claro-MG, CEP: 37150-000. 

Parágrafo único: A sociedade e empresaria sob forma de sociedade limitada, regida pelo novo CC(Lei Nº 

10.406/2002) art. 1.052 e seguinte; 

 

CLÁUSULA SEGUNDA: 

Capital Social da empresa é de R$ 30.000,00 (TRINTA MIL REAIS), divididos em 3.000 (TRES MIL) 

cotas de capital no valor nominal de R$ 10,00 (DEZ REAIS) cada uma, integralizados pelos sócios em 

moeda corrente do país e assim distribuídos aos sócios: 

 

NOME                                                                     %              QUOTAS                                    VALOR R$ 

ARTHUR FARIA DE MOURA    50,00              1.500                              15.000,00 

RONARA OLIVEIRA FARIA                50,00              1.500                           15.000,00 

TOTAL      100,00              3.000                       30.000,00 

 

Parágrafo único: A responsabilidade de cada sócio e restrita ao valor de suas quotas, mas todos 

respondem solidariamente pela integralização do capital. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA: 
Objetivo Social da empresa e SERVIÇOS DE ANALISES DE SOLO PARA FINS AGRICOLAS, 

SERVIÇO DE PREPARAÇAO DE TERRENO CULTIVO E COLHEITA E ATIVIDADES DOS 

HOTEIS COMBINADO OU NAO COM ALIMENTACAO. 

 

CLÁUSULA QUARTA: 

Continua o prazo de duração por tempo indeterminado e iniciou suas atividades em 06 de fevereiro de 

2014. 

 

CLÁUSULA QUINTA: 

Fica estabelecida que a sociedade não terá Conselho Fiscal, todavia para suas deliberações, os sócios 

adotarão preferencialmente forma estabelecida no § 3º do art. 1.072 do CC, tornado –se portanto, a 

reunião ou assembleia dispensáveis quando todos os sócios decidirem, por escrito, sobre a matéria que 

seria objeto delas. 

 

CLÁUSULA SEXTA 

As quotas de capital são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas a terceiros sem o expresso 

consentimento do outro sócio, a quem fica assegurado em igualdade de condições, preço e direito de 

preferência para sua aquisição se postas à venda, formalizando, se realizada a cessão delas e alteração 

contratual pertinente. 

 

CLÁUSULA SETIMA: 
A administração da sociedade será exercida pelo sócio administrador ARTHUR FARIA DE MOURA 

que assinara todas as operações comerciais, sociais, representação judicial e extrajudicial de interesse da 

sociedade, entretanto é vedado o uso em qualquer negócio ou ato que não tenham relação com o objeto 

social tais como endosso, cauções, avais de favor, fiança, etc. 
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ALTERAÇÃO N.º 03 
LABORATORIO SUL MINEIRO DE ANALISES AGRICOLAS E CIA LTDA 

ALTERAÇÃO DE SOCIEDADE LTDA 
CNPJ: 19.672.072/0001-03 

 

 

CLÁUSULA OITAVA: 

Ao termino de cada exercício social em 31 de dezembro, o administrador prestara contas justificadas de 

sua administração, procedendo à elaboração do inventario, do balanço patrimonial e do balanço de 

resultado econômico, cabendo aos sócios, na proporção de suas quotas ou lucros ou perdas apuradas. 

 

CLÁUSULA NONA: 

Nos quatro meses seguintes ao termino do exercício social, os sócios deliberarão sobre as contas e 

designarão administrado(res) quando for o caso. 

 

CLÁUSULA DECIMA: 

A sociedade pode a qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou outra dependência, mediante alteração 

contratual assinada por todos os sócios. 

 

CLÁUSULA DECIMA PRIMEIRA: 

Os sócios ARTHUR FARIA DE MOURA e RONARA OLIVEIRA FARIA , terão direito a uma 

retirada mensal a titulo de pró-labore, a ser fixada, de comum acordo entre os sócios, e observadas as 

disposições regulamentares pertinentes. 

 

CLÁUSULA DECIMA SEGUNDA: 
Falecendo ou interditando qualquer sócio, a sociedade continuara suas atividades com os herdeiros ou 

sucessores do falecido, não sendo possível ou inexistindo interesse destes, seus haveres serão apurados e 

liquidados com base na situação patrimonial da sociedade, à data da resolução, verificada em balanço 

especialmente levantado. 

§ Único – O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a sociedade se resolva em 

relação a seu sócio. (art.1.028 e art.1.031, CC/2002). 

 

CLÁUSULA DECIMA TERCEIRA: 
O sócio administrador ARTHUR FARIA DE MOURA, declara, sob. Penas da lei, de que não está 

impedido de exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenação 

criminal, ou por se encontrarem sob. efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente,   o   

acesso   a   cargos   públicos;  ou   por   crime   falimentar,  de prevaricação, peita ou suborno, concussão, 

peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da 

concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, ou a propriedade. 

 

CLÁUSULA DECIMA QUARTA : 

Fica eleito o Foro da Comarca da cidade de Formiga/MG, para exercício e o cumprimento dos direitos e 

obrigações resultantes deste contrato. 

 E por estarem justos e contratados, assinam o presente instrumento, em 01 (Uma via) de igual teor e 

forma. 

 

Pimenta-MG, 01 Setembro de 2020. 

 

 

ARTHUR FARIA DE MOURA 

Procurador ANTONIO GERALDO RIBEIRO 

 

RONARA OLIVEIRA FARIA  

Procurador ANTONIO GERALDO RIBEIRO 

 

CELIO AFONSO DE MOURA 

Procurador ANTONIO GERALDO RIBEIRO 
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Registro Digital

Documento Principal

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MINAS GERAIS

Número do Protocolo

20/541.396-0

Identificação do Processo

Número do Processo Módulo Integrador

MGN2017103107

Data

04/09/2020

203.201.326-68 ANTONIO GERALDO RIBEIRO

NomeCPF

Identificação do(s) Assinante(s)
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Registro Digital

Anexo

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MINAS GERAIS

Número do Protocolo
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Identificação do Processo

Número do Processo Módulo Integrador
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Data

04/09/2020

203.201.326-68 ANTONIO GERALDO RIBEIRO

NomeCPF

Identificação do(s) Assinante(s)
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TERMO DE AUTENTICAÇÃO - REGISTRO DIGITAL

A autencidade desse documento pode ser conferida no portal de serviços da jucemg 
informando o número do protocolo 20/541.396-0.
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Certifico que o ato, assinado digitalmente, da empresa LABORATORIO SUL MINEIRO DE ANALISES
AGRICOLAS E CIA LTDA - ME, de NIRE 3121005850-7 e protocolado sob o número 20/541.396-0 em
04/09/2020, encontra-se registrado na Junta Comercial sob o número 7998868, em 08/09/2020. O ato foi
deferido eletrônicamente pelo examinador Aloysio de Almeida Figueiredo.
Certifica o registro, a Secretária-Geral, Marinely de Paula Bomfim. Para sua validação, deverá ser
acessado o sitio eletrônico do Portal de Serviços / Validar Documentos (https://
portalservicos.jucemg.mg.gov.br/Portal/pages/imagemProcesso/viaUnica.jsf) e informar o número de
protocolo e chave de segurança.

Capa de Processo

Assinante(s)

CPF Nome

203.201.326-68 ANTONIO GERALDO RIBEIRO

Documento Principal

Assinante(s)

CPF Nome

203.201.326-68 ANTONIO GERALDO RIBEIRO

Anexo

Assinante(s)

CPF Nome

203.201.326-68 ANTONIO GERALDO RIBEIRO

Belo Horizonte. terça-feira, 08 de setembro de 2020

Documento assinado eletrônicamente por Aloysio de Almeida Figueiredo, Servidor(a)
Público(a), em 08/09/2020, às 15:24 conforme horário oficial de Brasília.
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Registro Digital

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MINAS GERAIS

Nome

Identificação do(s) Assinante(s)

CPF

O ato foi deferido e assinado digitalmente por :

MARINELY DE PAULA BOMFIM873.638.956-00

Belo Horizonte. terça-feira, 08 de setembro de 2020
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